
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicam 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de gerifikar a vanta 

josidade dos preços registrados nesta Ata. d 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 'WYy 3 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 0b- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

   

7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará TRE das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital.



      
G9tF COP 
na: 9 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantés dy Lados — 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra Par 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do ar 49,S1º 

Decreto nº 10.024/19.    
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS o , 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

  

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(] RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

e. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

| FORLIMP COM. E DIST. DE PROD. DE PERF. E LIMPEZA-ME 
RUA GUADÊNCIO PALMEIRA DA COSTA , Nº 12 - CEP: 58073-479 

  

  
| a BAIRRO: ÁGUA FRIA - JOÃO PESSOA/PB 
| L (83) 3224-6702 / (83) 9. 8899-0236 o | 

| Especificação - Marca - Modelo - Und | Qtd Valor Unit Valor Total 

x Versão 

Lo Ê E RR A 
Too ESCOVA DE LIMPEZA PARA ao” UND | 289 | R$6,79 | R$1.962,31 |   
   



  

SANITÁRIO COR BRANCA, COM ESTOJO 
BASE, CABO COM ORIFÍCIO PARA 
PENDURAR, PRODUTO DE MATERIAL 
SINTÉTICO. 
  

28 
PA DE LIXO METALICA, COM CABO DE 
MADEIRA MEDINDO 50 CM. 

UND 
256 

R$ 4,60 
  

35 

RODO COM BASE E CABO DE 
ALUMÍNIO, MEDINDO 30 CM COM 
CABO DE ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 
1,20 METROS, 
MECANISMO PARA SEGURAR O PANO 
DE CHÃO. 

JACARÉ PEGA-PANO: 
UND 

382 
R$ 16,00 R$ 6.112,00 

  

48 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

PICOTADO 35 X 45 CM EM BOBINA 

BOBINA C/ 
500 

SACOS 

285 
R$ 27,90 R$ 7.951,50 

  

50 

VASSOURA DE NYLON COM 30 CM, 
COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 5 CM, 
COM CABO ROSCÁVEL PROTEGIDO] 
COM PLÁSTICO. 

UND 
581 

R$ 5,79 R$ 3.363,99 

  

65 

DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL: 
PLÁSTICO ABS, TIPO: INTERFOLHA, 
COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: VISOR E CHAVE, 
DIMENSÕES: 260 X 315 X 125 MM 

UND 
129 

R$ 26,90 R$ 3.470,10 

  

67 

REFIL UNIVERSAL ALCOOL ETÍLICO 
CONCENTRAÇÃO 70% EM GEL. PARA 
UTILIZAÇÃO EM DISPENSER PREMISSE 

VELOX. 

REFIL 
800ML 

280 
R$ 17,33 R$ 4.852,40 

  

16   
CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA, 
MATERIAL POLIETILENO, QUANTIDADE 
LIXEIRAS 4, CAPACIDADE 50L, ALTURA 
TOTAL 74CM, ALTURA CORPO 65CM, 
ALTURA TAMPA 9CM, LARGURA 34CM, 
ESPESSURA PAREDE 3CM, CORES: 
AZUL, VERMELHA, VERDE E AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SUPORTE METÁLICO PARA 4 LIXEIRAS, 
COM ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
CLASSE DO LIXO, APLICAÇÃO COLETA 
DE LIXO.     UND   62   R$ 429,00   R$ 26.598,00   
  

* ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPAN 

  

3 1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pas- 

SOa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

  

  

  

  

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

17 o Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
28 . 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

3 o     1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  
 



  
  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
48 OA 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
50 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

65 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
67 

Hospital de Guarnição de joão Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
76 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

Lo 
  

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | o 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5. DA VALIDADE DA ATA o o Cr a 

5.1 A validade da Ata de Registro de Precos será 4 de 12 ioze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO o o o . 

6.1 A Administração realizará pesquisa de marcado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.



   ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES . o a o 

tl o descumprimento da Ata e Registro de Preços enselárá & aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS



   
   
     

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos part 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornede 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. S 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive O acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar Os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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   MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO. | mn 
1.1 A presente Ata tem por aljeto o registro de DrECos para a vera AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS | 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Po To MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS EIRELL 
| CNPJ: 41.132.410/0001-73 | 

    

  

rem RUA BARRA DO PIRAI, 86 -ESTAÇÃO NOVA - CAMARAGIBE - PE | 

| º 81 99390-5981 = 

| | Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd | ValorUnit | Valor Total | 

OX Versão | | 
| o o A | 
[1 ESPONJA DE LA DE AÇO, PACOTE COM| PCT C/8 | 1676 | R$1,75 | R$2.933,00 |     

Assinado de forma digital por 

Catiane Valéria de Barros Silva Catiane Valéria 
. Dados: 2023.06.13 14:18:34 

de Barros Silva q



cp 
Fis. nº 399 

  

8 UNIDADES (MINIMO DE 446) 
COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, 
VALIDADE MÍNIMA 24MESES SIMILAR 
AO BOMBRIL OU ASSOLAN. 

UND 

Za n 4 
  

20 
FLANELA BRANCA DE ALGODÃO, 30 X 

60 CM, COM ALTA DURABILIDADE. Na | 

946 
e EstÊ 

R$ 1,89 Rs ISP SA 
  

23 

LIMPA VIDROS, TUBO COM 500 ML, 
CONTENDO EM SUA FÓRMULA 
DESENGRAXANTE 
DESENCROSTANTE, COM REGISTRO NA 
ANVISA, VALIDADE MÍNIMA 12 MESES. 

FRASCO 
C/ 500 ML 

m
 698 

R$ 2,45 R$ 1.710,10 

  

31 

PAPEL TOALHA BRANCO 
INTERFOLHADO - CREPADO, FOLHA 
SIMPLES COM 2 DOBRAS, NO 
TAMANHO (23 CM COMPRIMENTO FARDO C/ 
MÍNIMO X 20,5 CM LARGURA MÁXIMA), 1000 
FARDO COM 1000 FOLHAS, COM FOLHAS 
EXCELENTE ALVURA E MACIEZ. NÃO 
CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS, NA 
COR BRANCA. 

4215 R$ 9,19 R$ 38.735,85 

  

32   PASTILHA SANITÁRIA FRAGRÂNCIAS 
DIVERSAS, EMBALAGEM TIPO CAIXA 

CONTENDO 1 PEDRA DE 40-50G COM 

ALÇA PLÁSTICA E REDE PROTETORA, 
AÇÃO . BACTERIOSTÁTICA, | 

COMPOSIÇÃO: 
PARADICLOROBENZENO, 
CORANTE; COM REGISTRO NA ANVISA, | 
VALIDADE MÍNIMA DE  24MESES 

SIMILAR AO GLADE OU HARPIC. 

  
UND 

          

3102 R$ 1,49 R$ 4.621,98 

  

  

DESODORIZADOR , 
COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO, 
SULFONATO DE SÓDIO, COAD) 
E; ESSÊNCIA: VARIADO, ASPECTO 
FÍSICO: SÓLIDO. 

          
  

         CAIXA 
1467 

R$ 1,45 R$ 2.127,15 

  

CLORO ALVEJANTE, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO BOMBONA ? 5 LITROS   É     R$ 14,80 R$ 1.006,40     
  

3. 

sOa. 

 "ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) | | . a 

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guamição de joão e 

    

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

  

  
  

  

  

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES |. | 

=" 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) É 

2. 1º Eupamento de Engenharia (UASG 160176) o 

o = 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) ]       Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)     
  

Assinado de forma digital 
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st 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

= 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

79 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
    
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | O 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    

5. DA VALIDADE DA ATA. | : o 

5.1 A validade da Ata de Registró de aços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO DD a o 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

   

Assinado de forma 

Catiane Valéria digital por Catiane 
Valéria de Barros Silva 

de Barros Silva Dados: 2023.06.13 
14:18:59 -03'00'



  

    
neguelação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dev rásproce- Q 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas re 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7. DAS PENALIDADES. l | o a 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro dê Preços ensejará aplicação das E Ea 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra - 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

      

8. CONDIÇÕES GERAIS o DD DD , 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os s prazos para entrega « e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Assinado de forma digital por 

Catiane Valéria de Barros Silva Catiane Valéria 
. Dados: 2023.06.13 14:20:35 
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licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licl- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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Verifique em https: //validar.itigov.Dr 
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma 

Catiane Valéria digital por Catiane 
Valéria de Barros Silva 

de Barros Silva Dados: 2023.06.13 
14:20:50 -03'00' 

CATIANE VALÉRIA DE BARROS SILVA 

CPF: 770.441.424-00 

representante legal do fornecedor registrado



  

| 8 o 
MINISTERIO DA DEFESA “Sam qu 

EXÉRCITO BRASILEIRO . 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO | E DDD 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de precos pará a 4 eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS | ] 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a UEUdadE: fómscs- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

o o ÚNICA SANEANTES LTDA 
| CNPJ:43.392.983/0001-61 

| Item | RUA FREI CANECA, 11 ENGENHO MARANGUAPE 
PAULISTA - PE, CEP: 53.423-623 

81 99613-3890 / 98969-6363 
  

Versão 
  E   

CLEIDE JANE 2s: 
digita a pa JANE 

FERREIRA:90 FERREIRA: 90661834468 
Dados: 2023.06.14 

661834468 11:06:27 -0300' 

- Especificação - Marca - Modelo - | Und | Qtd | Valor Unit | Valor Total 

  

| 

j 

+



  

  

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS, ALÇA EM 
ARAME GALVANIZADO, NAS CORES UND 

AZUL, PRETO OU VERDE-ESCURO. | 

324 
R$ 5,85 

    

Es 18054040] 

  

CESTO DE PLÁSTICO TELADO PARA UND 332 

LIXO, CAPACIDADE 10 LITROS. 
R$ 4,21 

  

RAIZ. 
  

24 

LIMPADOR  MULTIÚSO (TIPO VEJA), 
FRASCO COM 500 ML, COMPOSIÇÃO: 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE FRASCO | 1156 
SÓDIO, ÁLCOOL ETOXILADO, C/ 500 ML 
COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 

R$ 2,11 

  

ES 

R$ 2.439,16 

  

34 

REPELENTE LOÇÃO HIDRATANTE 
FORMULADO PARA  REPELIR OS 
MOSQUITOS, PERNILONGOS, 
BORRACHUDOS E MURIÇOCAS NO UND 871 

MINIMO DURANTE 12 HORAS, 
FORMULA NÃO OLEOSA, INDICADO 
PARA TODOS OS TIPOS DE PELE. 
FRASCO 200 ML 

R$ 13,74 R$ 11.967,54 

  

60 

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL: LA AÇO, 

FORMATO: | ANATÔMICO, UND 1832 

ABRASIVIDADE: MÍNIMA, APLICAÇÃO: 

UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO 

R$ 1,35 R$ 2.473,20 

    
72 

PANO MULTIUSO (TIPO PERFEX), 
TAMANHO MÍNIMO DO ROLO 300M X| ROLO 
20CM, CONTENDO 600 PANOS. | 

239 
R$ 91,36 R$ 21.835,04 

  

74   
Lo 

PULVERIZADOR PORTÁTIL, MATERIAL: 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 1L, APLICAÇÃO: 
INSETICIDAS, FUNGICIDAS E! UND 
FERTILIZANTES LÍQUIDOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MANUAL. 

83         R$ 8,57 R$ 711,31     
  

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) | 

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição. de João Pos 

SOa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  
  

  

  

  

    
    

ITEM | ÓRGÃOS PARTICIPANTES CC 

| 4 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

6 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

»a 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E 34 |1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

60 lys Grupamento de Engenharia (UASG 160176)   
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

72 | 
  

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
74 
      Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços  decomenta desta 

licitação. 

    

5. DA VALIDADE DA ATA | O. O o O 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dare) n meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO | e . qu. : 

6.1 A Administração realizará pesquisa de Ega periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLEIDE JANE Assinado de forma 
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6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; Am 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no p esta. R 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; tim cus 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    

7. DAS PENALIDADES Cd. a 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará áplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS o a 

8.1 As condições gerais do fornecimento, “tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

CLEIDE Assinado de forma 

digital por CLEIDE 

JANE JANE FERREIRA:9066 18344 
FERREIRA:90 6s 

Dados: 2023.06.14 
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tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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Sam quÊ 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO DD o 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de ifaçõs para a eventual AQU I- 

SICÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAT IVOS | a 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Re em ce ee sa 

| | GRIEBLER E GRIEBLER LTDA 

| | CNPJ:30.195.733/0001-90 

  
  

| ima | RUA: PARAGUAI, 39 - IPIRANGA - ERECHIM/RS CEP: 99700-504 

— (54) 3194-0052 ) 
17 Especificação - Marca - Modelo - Und | Qtd | Valor Unit | Valor Total | 

  

| X Versão | 

em “MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL UND — 198 ar = 23.76 oa 

DECIO AMAURI 
GRIEBLER ' 
JUNIOR:0242109 
8025 

     



  

| POLIDO, CAPACIDADE 12 L, TIPO com | 

| TAMPA E PEDAL, DIÂMETRO 27 CM, 
ALTURA 44 CM, CARACTERÍSTICAS] 
ADICIONAIS CESTO INTERNO 

| POLIETILENO, APLICAÇÃO COLETA 
SELETIVA DE LIXO | 

  

    
  

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) | o e 

3.10 Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da uaçõo de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

      
  

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES O o 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) | 

25 

| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

Lo     
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 5 decomente desta 

licitação. 

  

5. DA VALIDADE DA ATA . o o Oo o 

5.1 A validade da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses, a a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO me. 

6.1 A Administração realizará pesquisa de maresdo periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

DECIO AMAURI “º 

GRIEBLER x 
JUNIOR:024210 Ê 
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve ErOCÊa 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medi abivels 

para obtenção da contratação mais vantajosa. Flsno É 24 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: i 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; o . 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente náprazo êestá-. ., 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Adm cus 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado O 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

      
      

     

      

  

  

7. DAS PENALIDADES o 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de PrecÓE é ensejará aplicação das | pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra - 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgdos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS o o o o 

8.1 As condições gerais do fornecimento, táis como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

DECIO AMAURI 
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8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 

Documento assinado digitaimente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

: Data: 16/06/2023 09:20:27-0300 

Verifique em nrtps://validar.iti.gov.br     
FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

DECIO AMAURI Assinado de forma digital por 
GRIEBLER DECIO AMAURI GRIEBLER 

JUNIOR:0242 1098025 
JUNIOR:024210980 pados: 2023.06.13 17:43:36 

25 03/00 

DÉCIO AMAURI GRIEBLER JUNIOR 
CPF: 024.210.980-25 

Representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a reventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

da. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

| ] BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

| CNPJ:28.719.518/0001-07 
RUA JOÃO OLCZEVSKI, Nº381, ATLÂNTICO - ERECHIM/RS 

| | (54)9 9901 3682 

| 

  

  
  

o X | Versão 
Lo e =——=—sseeloee sã 

Especificação - Marca - Modelo - | Und | Qtd | Valor Unit | a 

  
|



  

NAFTALENO, ASPECTO FÍSICO ESFERAS   
  

  
                            

PCT C/50|, 693 
GR 

  

PESO MOLECULAR 128,17, FÓRMULA 
26 —|QUÍMICA C10H8, GRAU DE PUREZA EM 

TORNO DE 95, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 91- 203, 
PACOTE 50GR. 

R$ 2,46 

  

TELA. DESODORIZADORA PARA, 

MICTÓRIO, FRAGRÂNCIAS CEREJA, 

LAVANDA/LIMÃO E TUTTI-FRUTI, 

49 FORMATO QUE PERMITE PERFEITO 
ENCAIXE NA BASE DO MICTÓRIO E SEU 
SISTEMA DE FUROS COM ANTI 

RESPINGO, EMBALAGEM UNITÁRIA. 

  UND 480 R$2,79 | R$ 1.339,20             
  

  

      CIADOR E PARTICIPANTE( 

3 1 O à Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

TEM, ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

| 26 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

49 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
| 

4 DA ADES/ ÃO À ATA DE REGISTRO. PREÇOS |       
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de precos decorrente desta 

licitação. 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será 4 de 12 (doze) meses, a à fair 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    

6. REVISÃO E CANCELAMENTO | a a , 

6.1 A Administração realizará pesquisa de Es periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

 



   
   

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem refluzir seus 
do 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis ados e o 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES o o o 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro dE Pçs ensejará à aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.



EF -C VE 
Fis. nº ai 

   

      8. CONDIÇÕES GERAIS | J No 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os à PNR para e Gra Eu 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor r = 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/183. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 20283. 

Documento assinado digitalmente 

b FELIPE RIBEIRO DA Sil VA 

ego Data: 16/06/2023 09:20:27-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de 

CHARLEI forma digital 

BONI:031 por CHARLEI 

02189008 BONI:03102 

189008 

CHARLEI BONI 

CPF: 031.021.890-08 

Representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023 

PROCESSO Nº 64240.022729/2022-19 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 110, do dia 13 de junho de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022729/2022-19, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a à eventugl AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 12/2023, que é parte in- 

tegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

| | SANIGRAN LTDA 
CNPJ:15.153.524/0001-90 | 

item | RUA JACOB GUBAUA, 250 - CEP 83507-500 
| ALMIRANTE TAMANDARÉ - PARANÁ | 

CO (41) 3151-0688 o | 
Especificação - Marca - Modelo - Und | Qtd | Valor Unit | Valor Total | 

x 

  

Versão 

1 o | | 1 |



  

12 

  

DESODORIZADOR DE AR PERFUMADO 
EM AEROSOL, FRAGRÂNCIAS 

LAVANDA, FLORAL, TALCO, FRASCO, 
Com 360  ML/2406 (MÍNIMO), 
COMPOSIÇÃO: CLORETO  DIALQUIL FRASCO 

ÁGUA, PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO); SEM CFC, COM 
REGISTRO NA ANVISA, VALIDADE 
MÍNIMA 24 MESES. 

DIMETIL AMÔNIO, ESSÊNCIA, ÁLCOOL, C/ 360 ML 
1528 

  

R$ 8,50 | R$ 12.988,00 

  

27 

ÓLEO LUBRIFICANTE DESENGRIPANTE 
EM AEROSOL, TUBO COM 300 ML 
(MÍNIMO), ÓLEO DE BASE SINTÉTICA 
BIODEGRADÁVEL, COMPOSIÇÃO: ÓLEO 
LUBRIFICANTE VEGETAL, ADITIVO UND 
ANTIOXIDANTE, ADITIVO 
ANTICORROSIVO E ESSÊNCIA; COM 
REGISTRO NA ANVISA, VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES - UND. 

  
364 

  
R$ 6,40 R$ 2.329,60 

  

33 

INSETICIDA, APRESENTAÇÃO 

AEROSOL, ODOR INODORO, 

APLICAÇÃO EM MOSCA, PERNILONGO E, FRASCO 

ADICIONAIS COM TAMPA, FRASCO COM 
300 ML. 

BARATA, CARACTERÍSTICAS  C/300 ML 
872 R$ 7,60 R$ 6.627,20 

    
| 82 

APARELHO ODORIZADOR AUTOMÁTICO 

DE AMBIENTE (TIPO GLADE, UND 

AUTOMATIC) 

185 R$ 50,20 R$ 9.287,00 

  

os 
REFIL PARA APARELHO ODORIZADOR|, FRASCO 

AUTOMÁTICO DE AMBIENTE 250 ML   208 R$ 18,20 R$ 3.785,60 

  

77 

  ALGICIDA, COMPOSIÇÃO 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIA E ÁGUA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, USO UND 
TRATAMENTO ÁGUA DE PISCINA, TIPO 
MANUTENÇÃO. FRASCO 1 LITRO | 

367 R$ 11,80 R$ 4.330,60 

  

78 

ALGICIDA DE CHOQUE - 01 LITROS | 
ALGICIDA DE ÚLTIMA GERAÇÃO, SEM 
COBRE EM SUA oa UNO 
INDICADO PARA ELIMINAR AS ALGAS 
EM PISCINAS INFESTADAS. FRASCO 1 
LITRO | 

367 R$ 13,50 R$ 4.954,50 

  

CLORO GRANULADO (HTH) - 10 KG, 

PARA A LIMPEZA E PROTEÇÃO DE UND 
580 R$ 135,90 | R$ 78.822,00 

  

81 

PISCINAS. BALDE 10 KG = 
PENEIRA CATA FOLHAS PARA PISCINA 
PESANDO 0,28 KG, COM AS 
SEGUINTES MEDIDAS 0,31X0,02 M DE UND 
LARGURA E ALTURA, COM 
PROFUNDIDADE DE 0,46(M). 
  

82 

o
 

71   R$ 28,40 R$ 2.016,40 

o 
  

ASPIRADOR PARA PISCINA, LARGURA 

46 CM, PLÁSTICO COM 3 RODAS. 

JUMBO 2,085 KG AZUL ÚNICO ENGATE UND 

GIRATÓRIO COM - MOVIMENTO] 
BIDIRECIONAL DA CONEXÃO. 

71 

  
R$ 75,80 R$ 5.381,80 

  

83 KIT PARA MEDIR CLORO E PH DE UND 
PISCINAS, COMPOSIÇÃO: ESTOJO COM 
RECIPIENTE PARA ANÁLISE DA ÁGUA, 
01 FRASCO DE SOLUÇÃO DE 
VERMELHO DE FENOL (REAGENTE 

ORTOLUIDINA (REAGENTE PARA   PARA PH) E 01 TUBO DE SOLUÇÃO pa 

CLORO). INDICADO PARA SE OBTER   100 R$ 28,30 R$ 2.830,00  



  

Lo RESULTADOS CONFIÁVEIS. | | | | ] 

3.  ÓRGÃO(S) GERENCIA NTE(S) : a 

3.1 O Órgão Gerenciador será a y EasE Adrrinistráliva da Guarnição de João PE 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

   
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

» 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

É 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) “Im Gus 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

13 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO ERC 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços devbitente desta 

licitação. 

    

5. DA VALIDADE DA ATA o 

5.1 A validade da Ata de Registro de Precos | será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO o 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periudicamsnte, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

 



  

   

  

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de cel 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partici 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 017 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    7. DAS PENALIDADES . ec a o 

7.1 O descumprimento da ata de Registro de PrScós é ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 52, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS : o = o 

8.1 As condições gerais do fornecimérito, tais como os prazos para entrega é 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada


